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COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

Rua Acre nº 80 – sala 1004 – Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20081-000 

Telefones: 2282-8682 / 2282-8016 

 

E D I T A L 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/23 

Proc. nº TRF2-EOF-2022/00168 

 

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº TRF2-

PSG-2022/459 de 26.09.2022, torna público, a abertura do certame licitatório na modalidade de 

pregão eletrônico, do tipo menor preço, realizado por meio da internet, no site: 

www.gov.br/compras. O certame será regido pelas disposições das Leis 8.666/93 e 10.520/02, 

do Decreto 10.024/19, da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Portaria TRF2-PTP-

2017/00110 de 15.03.2017 e pelas condições adiante estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 08 de março de 2023 Horário (de Brasília): 13:00 

Local: www.gov.br/compras 

 

Fazem parte deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Relatório de Atividades; 

Anexo III - Modelo de Termo de Vistoria;  

Anexo  IV – Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (para Vistoria);  

Anexo V - Termo de Confidencialidade da Informação;  

Anexo VI - Declaração de acordo com o inciso VI do artigo 2º da Resolução nº 7 do 

Conselho Nacional de Justiça, alterada pelas Resoluções nº 9 e 229 de 

22/06/2016 do CNJ; 

Anexo VII - Declaração conforme Res. nº 156 de 08/08/2012 do Conselho Nacional de 

Justiça 

Anexo VIII - Minuta do Contrato  

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de assistência técnica para a solução de ambiente físico 

seguro de alta disponibilidade e seus subsistemas, do tipo Sala-Cofre Modular, do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) e Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

(SJRJ), abrangendo manutenção preventiva, manutenção preditiva, manutenção 

corretiva, manutenção evolutiva, e suporte técnico, com reposição total de peças e 

componentes, conforme as condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.  

1.1 O objeto da presente licitação é uno e indivisível e será adjudicado a uma única licitante. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

2.1  - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que 

atenderem às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e 

estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no sítio www.gov.br/compras. 

2.2 - Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório. 

2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no Decreto nº 10.024/19. 

2.3 - Não poderão participar: 

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

2.3.4 - Empresas que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.5 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

2.3.6 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de 

licitar, aplicada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 

2.3.7 -  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 

da Lei nº 8.429/92 (Lei da Improbidade Administrativa), com a redação 

http://www.gov.br/compras
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dada pela Lei nº 14.230/21, observada, também, a inclusão operada pela 

Lei Complementar nº 157/2016; 

2.3.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9.º da Lei n.º 8.666/93. 

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos 

do art. 72, § 8.º, V da Lei n.º 9.605/1998. 

2.3.10 - Empresas que estejam proibidas de contratar com a União, nos termos do 

artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e decretos regulamentares. 

2.4 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

da licitante. 

2.5 - Todas as fotocópias de documentos apresentadas deverão estar autenticadas por 

Tabelião de Notas ou deverão ser apresentados os originais para conferência das 

cópias. 

           2.5.1 -Serão aceitas somente cópias legíveis. 

2.5.2 - Será aceita a autenticação realizada de forma digital por Tabelião de Notas. 

 

2.6 - A entrega da proposta implica os seguintes compromissos por parte da licitante: 

2.6.1 - Estar ciente das condições da licitação e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados. 

2.6.2 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 
3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do “sítio” www.gov.br/compras. (art.9º do 

Decreto 10.024/19). 

3.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. (art. 9º, § 1º do Decreto 10.024/19). 

3.3 - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 

cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

(art. 10 do Decreto 10.024/19). 

3.4 - Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 

3.4.1 Credenciar-se previamente no  SICAF ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º 

do Decreto 10.024/19, no sistema eletrônico utilizado no certame; 
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3.4.2 Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

3.4.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 19, Inc. III 

do Decreto 10.024/19). 

 

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a Sessão Pública do pregão 

eletrônico via internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas,  que 

deverão estar em perfeita consonância com as exigências estabelecidas no presente 

instrumento e seus anexos. 

4.2 -  A participação no pregão eletrônico ocorrerá por meio da digitação da senha privativa da 

licitante e envio de PROPOSTA, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

exigidos no Edital, até a data e horários marcados para abertura da sessão pública, contendo a 

descrição do objeto ofertado e o preço, no VALOR TOTAL ANUAL, conforme modelo de Planilha 

de Especificação e Formação de Preços, constante do item 02 do Anexo I deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet (art. 26 do Decreto 10.024/19. 

4.3 - Caberá à(s) licitante(s) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

caso de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: A Proposta de Preços deverá ser 

encaminhada em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricadas 

em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e preencher os 

seguintes requisitos: 

5.1  - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública; 

5.2  - Indicação do CNPJ e razão social do proponente; 

5.3  - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante; 

5.4 – A indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o contrato ou ajuste, assim como 

o telefone e e-mail para contato; 

5.5 - Descrição detalhada dos serviços, obedecidas as especificações constantes do Termo de 

Referência - Anexo I;  
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5.6  - Preços mensal e anual, para cada item descrito na tabela contida  no item 2 do Anexo 

I,  em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com no máximo duas casas 

decimais, conforme   Planilha de Especificação e Formação de Preços constante do 

item 02 do Anexo I deste Edital; 

5.6.1 - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, 

equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, 

seguro, mão de obra, salários dos profissionais, enfim todas as despesas pertinentes ao 

fornecimento deverão estar incluídas no preço proposto. 

5.7  - PRAZOS: 

5.7.1  - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da abertura da sessão deste pregão eletrônico; 

5.7.2  - Prazo de vigência do contrato: 36 (trinta e seis ) meses, contados a partir 

do primeiro dia útil subsequente à assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado, na forma autorizada pelo art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93; 

5.8  -     Depois de solicitado pelo pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta de preços da 

empresa vencedora, contendo as especificações técnicas detalhadas  do objeto ofertado, 

deverá ser atualizada e assinada, em conformidade com os lances eventualmente 

ofertados ou valor negociado, e enviada, juntamente com os documentos 

complementares, quando necessários, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação e/ou inabilitação, por meio do próprio Sistema Comprasnet. (arts. 26, 

§9º e 38, §2º do Decreto 10.024/19).  

           5.8.1- O prazo estipulado acima é referencial. O pregoeiro poderá estendê-lo, bem 

como decidir sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da proposta e dos 

documentos complementares de habilitação. 

5.9- Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou 

outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no 

que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de 

lances do certame. 

5.10 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.11 - No caso de haver divergência entre a descrição do código dos serviços no COMPRASNET 

e o disposto no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este 

último. 

5.12 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem cotação de objeto diverso daquele 

requerido nesta licitação e/ou que não atenderem às exigências deste Pregão. 

 



JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
UASG 090028 

 

 
Pregão Eletrônico nº 18-23 - Proc. TRF2- EOF-2022/168 EDITAL 6 

6  - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

6.1 -  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

6.2 -  O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de servidores técnicos do TRF 2ª Região ou, 

ainda, de especialistas pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 

6.3 -  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6.4 -  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

6.5 - O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 

unitários que o compõem necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo TRF 2ª 

Região. 

6.6 -  Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

6.7  - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas das demais licitantes, excessivas ou inexequíveis. 

6.8  - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

6.9 - O valor máximo aceito será aquele estimado pela Administração. 

 

7 - DA COMPETITIVIDADE (Formulação de Lances) 

7.1  - A partir do horário previsto no instrumento convocatório, terá início a sessão pública 

do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em perfeita 

consonância com as especificações técnicas exigidas no edital. 

7.2  - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o valor total 

anual do objeto, conforme Planilha de Especificação e Formação de Preços, 

constante do item 02 do Anexo I . 

7.3 - As participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.4 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 

estabelecidas no edital. 
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7.5 - As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertado e 

registrado no sistema. 

7.6  - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.7 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, sendo 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7.1 -   A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 

7.7, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.7.2 -   Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem  7.7 e no 

subitem 7.7.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.7.3 -   Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no subitem 7.7.1, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de 

lances em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa e com o 

assessoramento da equipe de apoio. 

7.7.4- Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e dos procedimentos 

previstos nos subitens 8.4 e 8.5 deste Edital, quando for o caso, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à(s) licitante(s) que 

tenha(m) apresentado lance(s) mais vantajoso(s), objetivando o alcance de 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, sendo vedada a negociação 

de condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.7.5  - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas  

demais licitantes. 

7.7.6. A diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 100,00  (cem reais),  tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao  lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

7.8  - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8.1  - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação aos 

participantes, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. 
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7.9  - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/19. 

 

8 - DO PROCEDIMENTO 

8.1  - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com o requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório. 

8.2  - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL (12 

meses), conforme modelo de planilha, desde que atendidas as especificações 

constantes deste Pregão. 

8.3  - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.4  - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior 

à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.1  - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, após a convocação realizada através do 

Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

8.4.2  - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

8.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, aplicam-

se as regras de preferência previstas no artigo 5º do Decreto nº 7.174/2010, com a 

classificação das licitantes cujas propostas finais estejam situadas entre 10% (dez por 

cento) acima da melhor proposta válida, para a comprovação e o exercício do direito de 

preferência. 

8.5.1 - Convocam-se as licitantes para exercício do direito de preferência, obedecidas as 

regras dispostas nos incisos III e IV do artigo 8º do Decreto nº 7.174/2010. 

8.6 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.7 - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, os procedimentos previstos nos 

subitens 8.4 e 8.5 deste edital, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
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primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação da(s) licitante(s) conforme disposições do item 9 

deste edital. 

8.8  - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL ANUAL 

DO OBJETO, observadas as  exigências constantes do Instrumento Convocatório. 

8.9 - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante vencedora 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e, verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.10 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências 

habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão 

respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em 

que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico 

8.11 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender 

às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo pregoeiro. 

 

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência da 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ. 
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9.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8429/92. 

9.1.2 - Constatada existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, 

por falta de condição de participação. 

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.2 - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a 

regularidade quanto aos Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União e 

Contribuições Previdenciárias (Portaria MF nº 358/2014 e Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB nºs 

1821/2014 e 1400/2015,  3193/17 e 682/2019); 

9.3.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), dentro da validade; 

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

dentro da validade; 

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, dentro 

da validade; 

9.3.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, dentro da validade, em 

cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

9.3.7 - A consulta on line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular na 

data da abertura da sessão do Pregão. 

9.3.8 - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se 

com a validade expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente 

habilitada no SICAF o direito de apresentar, via  sistema, a documentação 

atualizada, quando solicitada pelo pregoeiro. 

9.3.9 - O registro regular e atualizado no SICAF supre, no que couber, as exigências 

previstas nos subitens 9.3.1 a 9.3.6. 
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9.4 - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas, ainda, as DECLARAÇÕES listadas a 

seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema 

Comprasnet, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:  

9.4.1 - DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no 

edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte e que atende, sob as penas da lei, aos requisitos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 e 43 da referida Lei; 

9.4.3 - DECLARAÇÃO referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

9.4.4 - DECLARAÇÃO de Inexistência de Fato Superveniente. 

9.4.5 - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.   

9.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 9.5.1- Comprovante de Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 

 9.5.2 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo 

menos 1 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de Sala-Cofre, datacenters ou centros de processamento de 

dados (CPD), pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, com uma configuração mínima 

composta de: 

 9.5.2.1 - Célula estanque com paredes ou painéis e portas corta-fogo; 

 9.5.2.2 - Sistema de climatização de precisão; 

 9.5.2.3 - Sistema de detecção e combate a incêndio com uso de gás inerte e 

monitoração permanente de partículas em suspensão no ar por meio da 

tecnologia de raio laser; 

 9.5.2.4 -Instalações elétricas (quadro de distribuição, tomadas e iluminação), 

compreendendo simultaneamente: 

  9.5.2.4.1 - Gerador de energia elétrica com motor a diesel;  

  9.5.2.4.2 – 2 (duas) UPS com potência elétrica nominal mínima de 60 kVA, por 

equipamento; 

   

 9.5.3 - Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA, comprovando a habilitação da 

licitante nas áreas de ramos de Engenharia Elétrica e  Engenharia Mecânica e seu 
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atual quadro de responsáveis técnicos, com habilitação em atividade relacionada com o 

objeto. 

 9.5.3.1 Os responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro da empresa, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio deverá comprovar seu 

vínculo por intermédio do contrato/estatuto social, o administrador ou diretor, o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante e o 

profissional detentor de declaração de contratação futura emitida pela 

LICITANTE, acompanhada de sua anuência. 

 9.5.4 - Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para a comprovação 

de que trata o subitem 9.5.2. 

9.5.5- Não será aceita a comprovação por meio de protocolo de entrega de        

documentos. 

 

9.6  - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.6.1 - Balanço Patrimonial do exercício social exigível na forma da lei e regulamentos 

na data de realização da licitação, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da sessão pública de abertura do processo licitatório; 

9.6.2 - Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

exigível, apresentado na forma da lei;  

9.6.3 - Os documentos exigidos nos subitens 9.6.1 a 9.6.2 deverão comprovar:  

9.6.3.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1; 

9.6.3.1.1 - A comprovação dos índices contábeis pode ser substituída 

pelos registros consignados no SICAF. 

9.6.4 - Comprovação de Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação; 

9.6.5 - Apresentação de Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial 
ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

9.7 - Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidão, constitui meio legal de prova. 

9.8 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade de fiscal e trabalhista, as 

microempresas e empresas de pequeno porte terão assegurado o prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

  9.9.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.9, 

implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

visando ao prosseguimento do certame, ou propor a revogação deste Pregão. 

 

 

 

10 - DA VISTORIA  

10.1 - A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 

anterior à data fixada para a entrega dos envelopes, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldades existentes. 

 10.1.1 As visitas poderão ocorrer de segunda a sexta, entre 13h00 e 17h00, quando 

será fornecido "Certificado de Vistoria" pela Subsecretaria de Tecnologias de TI – 

SITI/STI, podendo ser previamente agendadas pelo e-mail: siti@trf2.jus.br ou pelo 

telefone (021) 2282-8078. 

10.1.1.1-Devido à existência de filtros anti-spam, recomenda-se o uso de 

confirmação de entrega e leitura; 

10.1.1.2- Caso não ocorra confirmação do recebimento de e-mail no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a equipe 

técnica nos telefones (21)2282-8078 ; (21)2282- 8229. 

 10.1.2 -  Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 

Pregão. 

 10.1.3 - A Vistoria Técnica terá como objetivo dar ciência à empresa quanto aos 

seguintes itens: 

   

10.1.3.1. Características técnicas(fabricante, modelo, tipo, outras 

especificações) dos sistemas de engenharia e equipamentos do 
datacenter  onde deverão ser realizados os serviços contratados, 
tais como CPDs, ativos de redes, dutos de cabeamento, 

equipamentos de refrigeração, combate a incêndio, vigilância, 

mailto:siti@trf2.jus.br
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controle de acesso, grupo gerador, unidades UPS, transformador e 

outros periféricos de apoio; 

10.1.3.2. Setores de demanda e aprovação; 

10.1.3.3. Áreas destinadas à Contratada para execução dos serviços; 

10.1.3.4. Softwares, aplicativos e ferramentas auxiliares em utilização no 
momento da vistoria; 

10.1.3.5. Características construtivas da sala cofre; 

10.1.3.6. Espaço disponível para eventual instalação ou substituição de 
equipamentos; 

10.1.3.7. Capacidade disponível no sistema elétrico para atender 

equipamentos eventualmente instalados ou substituídos; 

10.1.3.8. Distância entre unidades internas e externas do sistema de 
climatização; 

10.1.3.9. Demais informações que a licitante entender necessárias para a 
elaboração do projeto. 

10.1.3.10.  A documentação as built estará disponível para consulta no local. 

10.1.3.11.  Estado atual de conservação; 

10.1.3.12.  Condições e grau de dificuldade para realização dos serviços; 

10.1.3.13.  Exames e medições que julgarem necessários; 

10.1.3.14.  Sanar todas as eventuais dúvidas necessárias à prestação dos 
serviços. 

10.1.4. Após a vistoria, não serão admitidas alegações de 

desconhecimento a respeito de quaisquer características do datacenter.  

10.1.5. Para iniciar a Vistoria, o representante da empresa deverá assinar um 

Termo de Confidencialidade quanto às informações técnicas a serem 

repassadas pela equipe do Contratante, conforme modelo apresentado no 

Anexo V.  

10.1.6. - Esta Vistoria é considerada suficiente para que a licitante conheça 

todos os aspectos pertencentes aos serviços a serem executados, dificuldades 

técnicas, bem como a confirmação de medidas. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, 

conforme especificado abaixo: 

Programa de Trabalho PTRes Elemento de Despesa 

02.061.0033.4257.6013 168.413 3.3.90.39.16 

02.061.0033.4257.0001 168.312 3.3.90.39.16 
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12 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

12.1 - Esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como informações 

adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados no “sítio”  do Tribunal: 

www.trf2.jus.br, opção “Transparência e Prestação de Contas / Gestão das Contratações 

e Aquisições /  Licitações, compras, contratos e atas de registro de preços / licitações 

em andamento”, e no site: www.gov.br/compras, na opção “visualizar / Impugnações / 

Esclarecimentos / Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para a obtenção 

das informações prestadas pelo pregoeiro. 

12.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste pregão, 

ou ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados 

ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail para 

cpl@trf2.jus.br, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, no horário de 12:00h às 17:00h. Os telefones de contato são (21) 2282-8682 e 

2282-8016. 

12.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

12.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado  da  data de recebimento da impugnação. 

12.5 - Acolhida a impugnação do edital, será designada nova data para a realização do 

certame 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio no sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.2 - Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recursos, mediante 

manifestação imediata e motivada da (s) licitante (s), em campo específico 

disponibilizado pelo sistema eletrônico, durante a sessão pública, até o prazo final 

estabelecido pelo pregoeiro. 

http://www.gov.br/compras.
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13.3 - A apresentação de recurso e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes serão 

realizadas no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão pública. 

13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará a decadência do direito de recurso, podendo o pregoeiro adjudicar 

o objeto à(s) licitante (s) vencedora (s). 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 
14 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, o TRF 2ª Região convocará a 

empresa adjudicatária para assinatura do instrumento contratual ou para a retirada da 

nota de empenho junto à Divisão de Contratos na Rua Visconde de Inhaúma, 68/ 2º 

andar, Centro - Rio de Janeiro, no horário de 12:00 às 17:00 horas. 

 14.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão, na forma do 

subitem anterior, a Administração poderá encaminhar os documentos por meio 

eletrônico. 

14.2 - A convocação que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do  TRF 2ª 

Região, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e modificações da Lei 8.883/94, e art. 49 do 

Decreto 10.024/19. 

14.3 - No ato da assinatura do contrato ou da retirada da nota de empenho, será 

comprovada mediante consulta online a regularidade dos documentos abrangidos pelo 

SICAF e da CNDT, regularidade que deverá ser mantida pela licitante durante a 

vigência do contrato. 

14.4 - Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 143.3 

ou, quando, injustificadamente, recusar-se a retirar a nota de empenho ou a assinar o 

contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14.5 - Ao assinar o instrumento contratual ou retirar a nota de empenho, a empresa 

adjudicatária obriga-se a prestar os serviços a ela adjudicados, conforme 

especificações e condições contidas neste Edital e seus Anexos e também na proposta 
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apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições deste Pregão Eletrônico. 

14.6 - Após o prazo de vigência inicial, o Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, 

por meio de aditamento, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que preenchidos, 

cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos: 

14.6.1 - os serviços tenham sido prestados regularmente; 

14.6.2 - a Contratada não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 

(três) vezes no TRF 2ª Região, a cada período de vigência do contrato; 

14.6.3 - a Administração do TRF 2ª Região tenha interesse na continuidade dos 

serviços; 

14.6.4 - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração do TRF 2ª Região; 

14.6.5 - a Contratada concorde com a prorrogação. 

14.7 - GARANTIA CONTRATUAL: Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações 

contratuais, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região exigirá da empresa Contratada a 

prestação de garantia, na modalidade pela qual a Contratada optar, de acordo com o 

artigo 56, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor global do contrato a ser firmado. 

14.7.1. - A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 1º dia útil subsequente à 

data de assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia 

correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.7.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

14.7.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

14.7.2.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

14.7.2.3. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

14.7.2.4 - Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela 

CONTRATADA. 

14.7.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia ou para a 

atualização de seu valor decorrente de aditivo contratual, acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
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14.7.4 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 

5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

14.7.4.1 - O bloqueio efetuado com base no subitem 14.7.4 não gera direito a 

nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; 

14.7.4.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio 

efetuado com base no subitem 14.7.4 desta cláusula por quaisquer das 

modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.7.4.3. - O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da 

garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA. 

14.7.5- O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo TRF 2ª Região com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à CONTRATADA. 

14.7.6. - Será considerada extinta a garantia: 

14.7.6.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

14.7.6.2. Com a extinção do contrato. 

14.7.7. - Isenção de responsabilidade da garantia: 

14.7.7.1. O TRF 2ª Região não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses: 

14.7.7.1.1. Caso fortuito ou força maior; 

14.7.7.1.2. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA 

decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração; 

14.7.7.1.3. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do 

fiador, das obrigações contratuais; 

14.7.7.1.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da 

Administração. 

14.7.7.2. Caberá à própria Administração apurar a isenção da 

responsabilidade prevista nos subitens 14.7.7.1.3 e 14.7.7.1.4, não sendo a 

entidade garantidora parte no processo instaurado pelo TRF 2ª Região. 
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14.8 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 

jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, conforme Resolução nº 7, alterada pela Resolução nº 229 de 

22.06.2016 do Conselho Nacional de Justiça. 

14.8.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o 

preenchimento, pela Contratada, da Declaração constante do Anexo VI do presente 

Edital, a qual será entregue no ato da assinatura do Contrato. 

14.9 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos 

arts. 1º e 2º, conforme Resolução nº 156 de 08/08/2012 do Conselho Nacional de 

Justiça. 

14.9.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o 

preenchimento, pelo(s) funcionário(s) no exercício de cargo/função de chefia, 

alocado(s) na prestação dos serviços, da Declaração constante do Anexo VII do 

presente Edital e da apresentação das certidões mencionadas na aludida Declaração; 

14.10– O prazo para apresentação das declarações e certidões mencionadas nos subitens 

14.8.1 e 14.9.1 será de, no máximo, 30 (trinta) dias a contar do 1o dia útil 

subsequente à data da assinatura do Contrato. 

 

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  

15.1 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, modificada pela Lei n.º 

8.883/94, c/c a IN SGD/ME nº 01, de 04/04/2019, o objeto do contrato será recebido mediante 

Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, e da seguinte forma: 

 

 15.1.1 - Provisoriamente – Imediatamente pelo fiscal técnico, mencionado 

no subitem 15.6 depois de efetuada a apresentação do documento fiscal 

correspondente aos serviços prestados no último adimplemento contratual; 

 15.1.2 - Definitivamente – Pelo gestor do contrato e pelo fiscal 

requisitante, mencionados no item 15.6, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 

da emissão do Termo de Recebimento Provisório e, salvo motivo justificado, 

comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais e consequente aceitação. 
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15.2 - Os termos serão emitidos pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, designado na forma estabelecida no subitem 15.6 deste edital, o qual 

confirmará a aceitação definitiva dos serviços, após comprovada a adequação do objeto 

às especificações do edital e seus anexos; 

15.3 – Na emissão dos Termos de Recebimento deverão ser observados, no que couber, os 

requisitos estabelecidos na IN SGD/ME nº 01, de 04/04/2019 e no Guia de Boas Práticas 

de Contratação de Soluções de TI-JF.  

15.4 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de 

forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a 

notificação do contratado, será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que 

seja sanada a situação; 

15.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da contratada em reparar, 

corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

15.6 - O Contratante designará, além de 01 (um) servidor como gestor do Contrato, a Equipe 

de Gerenciamento de Fiscalização da Contratação, formada por 03 (três) servidores, 

sendo 01 (um) fiscal técnico, 01 (um) fiscal requisitante e 01 (um) fiscal administrativo, 

os quais exercerão como representantes da Administração, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização deste Contrato.  

15.7 - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, 

garantindo-se ao TRF 2ª Região as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90; 

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento será efetuado, conforme modelo de remuneração constante do item 13 do 

Anexo I, através de ordem bancária e depósito em conta corrente, indicada pela 

Contratada, à vista do documento fiscal discriminativo dos serviços, acompanhado do 

Relatório de Atividades aprovado pela equipe responsável, devidamente atestado pela 

Equipe de Fiscalização da Contratação, conforme abaixo: 

16.1.1 – Para prestação dos serviços (subitem 1.1 do item 2 do Anexo I): mensalmente, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da apresentação do 

documento fiscal; 

16.1.2 - Para fins do disposto no item 16.1, considerar-se-á como sendo a data do 

pagamento a data da emissão da ordem bancária. 
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16.1.3 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas 

vigentes". 

16.2 - O documento fiscal deverá ser entregue na Subsecretaria de Controle de Custos de 

Compras, situada na Rua Visconde de Inhaúma, 68, 2º andar, Centro - Rio de 

Janeiro, de segunda a sexta-feira, no horário das 12 às 17 horas, devendo também 

ser enviado eletronicamente ao e-mail notafiscal@trf2.jus.br. 

16.3 - Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses de isenção ou não retenção de tributos e 

contribuições deverão comprovar tal situação no ato de entrega do documento fiscal. 

16.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas vias, a que se 

refere o art. 6o da Instrução Normativa no 1.234 de 11/01/2012, da Secretaria da 

Receita Federal, alterada pela Instrução Normativa no 1.540 de 05.01.2015; 

16.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, 

execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente previstas 

(Acórdão 964/2012-Plenário-TCU); 

16.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será 

verificada quando da realização de cada pagamento; 

16.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido ao contratado para 

retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no item 16.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

16.7  - Na hipótese de o objeto licitatório se tratar de prestação de serviços com fornecimento 

de materiais será obrigatória a discriminação, no documento fiscal, do valor 

correspondente aos materiais aplicados; 

16.8  - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do art. 14 

da Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, na redação da Lei nº 

7.000/21, a Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita, no 

ato do pagamento, à retenção do ISS – Imposto sobre Serviço de qualquer natureza; 

16.8.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 16.8, a Contratada 

deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a 

descrição do serviço prestado. 

16.9 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

16.9.1 - do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 

contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

mailto:notafiscal@trf2.jus.br
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de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27/12/1996 e alterações; 

16.9.2 - da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº 2110, de 17/10/2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 

alterações; 

16.9.3 - do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal 

pertinente. 

 

17 - DO REAJUSTE 

17.1 - Os valores contratados serão reajustados com base na variação do IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 

oficial que venha a ser acordado entre as partes, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

Onde: 

R = Reajuste 

I = Nº índice da data do reajuste 

Io = Nº índice da data limite da apresentação da proposta 

ou da concessão do último reajuste. 

P = Preço a ser reajustado. 

17.2 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 

reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio. 

17.3 - A periodicidade de reajuste do Contrato será de 12 (doze) meses, em conformidade 

com os termos da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e legislação 

superveniente, ou outra regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a 

alterá-la. 

17.4 - Compete à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do 

demonstrativo de cálculo para análise e aprovação do Contratante. 

17.5 - A Contratada deverá manifestar o interesse no reajuste até a data da prorrogação 

contratual subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o subitem 

16.4 tão logo seja divulgado o índice oficial previsto no subitem 17.1. 
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17.6 - A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a sua 

formalização intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a 

preclusão do direito de reajustar. 

 

18 - DAS SANÇÕES 

18.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores 

do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que 

 18.1.1 - apresentar documentação falsa;  

 18.1.2 - fraudar a execução do contrato;  

 18.1.3 - comportar-se de modo inidôneo;  

 18.1.4 - cometer fraude fiscal;  

 18.1.5 - fizer declaração falsa;  

 18.1.6 - não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

 18.1.7 - não mantiver a proposta.  

18.2 - Para os fins do item 18.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

18.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução do contrato, de inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens “18.4”, “18.5”, “18.7”, e no item 13 do 

Anexo I – Termo de Referência, com as seguintes penalidades:  

 18.3.1 - advertência;  

 18.3.2 -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 18.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

ou 

18.3.4 - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco)  anos.  

18.4 - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  

18.5 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato. 

18.6 - Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:  

 18.6.1 - deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) 

dias contados da data da ordem de serviço; ou  

 18.6.2 - deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

18.7 - No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens 18.6.1 e 18.6.2 acima, 

a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do contrato.  

18.8 - A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA 

enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas no item 13 do Anexo I - 

Termo de Referência. 

18.9 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA:  

18.9.1 - Se o valor pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, 

a diferença será descontada da garantia contratual, caso esta tenha sido exigida. 

18.9.2 - Se os valores das faturas e da garantia, se exigida, forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial; 

18.9.3 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 
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18.9.4 - Caso o valor da garantia, se exigida, seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da solicitação do CONTRATANTE. 

 

18.10 - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

18.11 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas seguem as disposições da 

Portaria TRF2-PTP-2017/00110, DE 15/03/2017. 

18.12 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla 

defesa à contratada, na forma da lei;  

18.13 -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Fica assegurado ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região o direito de, no interesse da 

Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

19.1.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 

conhecimento aos interessados através dos sítios: www.trf2.jus.br, opção 

“Transparência e Prestação de Contas / Gestão das Contratações e Aquisições / 

Licitações, compras, contratos e atas de registro de preços / licitações em andamento”, 

e www.gov.br/compras, opção “visualizar/ Impugnações/ Esclarecimentos/ Avisos”, e 

comunicando às empresas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 

data inicialmente marcada; 

19.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, 

dando ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes, nos termos do 

art. 49 da Lei nº 8.666/93; 

19.1.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as 

especificações e qualquer documento pertinente a este Pregão. 

19.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto deste Edital, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, sem que isso implique em alterações dos preços 

cotados do contrato, de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

19.3 - Eventuais supressões realizadas nos termos do subitem anterior poderão exceder o limite 

ali estabelecido, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

conforme alterações dispostas no art. 1º da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998. 

http://www.gov.br/compras.
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19.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação 

vigente; 

19.5 - As decisões dos recursos somente serão consideradas definitivas depois de homologadas 

pela autoridade competente. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.  

 

                  Francisco Luís Duarte 
                  Pregoeiro 
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